
  

 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

   

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 048/2019.                                  Em, 09 de outubro de 2019. 

 
CONFERE O TÍTULO DE CIDADÃ CABO-FRIENSE À 

SENHORA CLÁUDIA MÁRCIA DA SILVA GOMES. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido à Senhora Cláudia Márcia da Silva Gomes, o Título de Cidadã 

Cabo-friense, que lhe será entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 09 de outubro de 2019. 

 

LETICIA DOS SANTOS JOTTA 

Vereadora - Autora 

 

Artigo 183 § 2º do Regimento Interno 

 

_______________________________  

 

_______________________________  

 

_______________________________  

 

_______________________________ 

 

_______________________________  

 

_______________________________ 

 

JUSTIFICATIVA: 

Cláudia Márcia da Silva Gomes 53 anos, natural de São Francisco de Itabapoana, 

casada com o Senhor Alcides Soares da Conceição, mãe de 02 filhos Natália Gomes 

(Assistente Social) e Felipe Gomes (Empresário). Proprietária de uma loja há mais de 30 

trinta anos, vestindo um grande número de mulheres cabo-frienses. Cláudia sempre esteve 

participando de eventos beneficentes e trabalhos sociais em nossa cidade, promovendo 

sempre a caridade e ajudando ao próximo. São anos dedicados ao bem estar de suas clientes, 

realizando sonhos e conquistando felicidades.     


